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LEI Nº 484/2014, DE 26 DE MAIO DE 2014.
Altera a Lei Municipal nº 460/2013 que cria no âmbito do Município de Demerval Lobão – Piauí, o “PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV”, estabelece Planos de Incentivos a Projetos Habitacionais Populares e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 14 da Lei Municipal nº 460, de 07 de junho de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14 (...)

Parágrafo Único – O Comitê de Acompanhamento de que trata este artigo será integrado por representante titular e respectivos suplentes indicados pelos órgãos abaixo especificados, e designados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal:

I – Gabinete do Prefeito;

II – Secretaria Municipal de Finanças;

III – Secretaria Municipal de Assistência Social;

IV - Secretaria Municipal de Habitação, Desenvolvimento Urbano, Saneamento;

V – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

VI – Sindicato dos Servidores Municipais de Demerval Lobão;

VII – Procuradoria Geral do Município – PGM;
VIII - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Demerval Lobão, 26 de maio de 2014.
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